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EMENDA N° - CMMPV 1349/2026

(a MPV 1349/2026)

Acrescente-se § 6° ao art. 3° da Medida Proviséria, com a seguinte
redacio:

§ 6° A adesdo dos Estados e do Distrito Federal deverd ser divulgada em sitio
eletronico oficial e formalizada previamente ao encerramento do prazo de habilita¢do dos

agentes a subvengdo econémica.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo aprimorar a redagdo do art.
6° a fim de reforcar a transparéncia e a seguranca juridica, uma vez que os
agentes regulados operam com janelas de importacdo e contratos de suprimento
de longo prazo. Para que decidam pela habilitagdo ao regime de subvencao, é
indispensavel que saibam, antecipadamente, quais Estados aderiram ao modelo,
pois a incerteza sobre a participacdo de um ente federativo pode impactar a

decisdo pela habilitagdo a subvenc¢ido econdémica.

Sala da comissdo, 13 de abril de 2026.

Senador Jaime Bagattoli
(PL - RO)

Assinado eletronicamente, por Sen. Jaime Bagattoli

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7743519891

SF/26119.25895-50 (LexEdit)
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           § 6º
            A adesão dos Estados e do Distrito Federal deverá ser divulgada em sítio eletrônico oficial e formalizada previamente ao encerramento do prazo de habilitação dos agentes à subvenção econômica.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se § 6º ao art. 3º da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 3º      § 6º  A adesão dos Estados e do Distrito Federal deverá ser divulgada em sítio eletrônico oficial e formalizada previamente ao encerramento do prazo de habilitação dos agentes à subvenção econômica.”
    
  
   <p class="align-justify">A presente emenda tem por objetivo aprimorar a redação do art. 6º a fim de reforçar a transparência e a segurança jurídica, uma vez que os agentes regulados operam com janelas de importação e contratos de suprimento de longo prazo. Para que decidam pela habilitação ao regime de subvenção, é indispensável que saibam, antecipadamente, quais Estados aderiram ao modelo, pois a incerteza sobre a participação de um ente federativo pode impactar a decisão pela habilitação à subvenção econômica.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


